
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Josê Sampaio, 08 Cenko - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13 922 .55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE. DISPENSA N" Oí212026PMSSDI

Data da Autorização/Ratif icação: 1710412026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E REVESTIMENTO DE

POÇOS ARTESIANOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS
DO MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA,

CONTRATADA: JOSE DE SOUZA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ no

97.531.375/0001-10, situada na Tv. Satélite, s/n, centro, Mulungu do Morro/BA,
CEP: 44885-000. Vencedora no valor de global de R$ 63.075,00 (sessenta e três
mil e setenta e cinco reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2026PMSSDl, com os documentos
que o instituem.
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Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP N'2512025
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ
13 922.55/,t4001-98
Telefax: (0ro<75) 33392150 I 212A

DOCUMENTO DE FORMALTZAçAO DA DEIA NDA- DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA

Sêtor Requisitante
( Unidade/Setor/Depto)

E-mail: meioambiente@soutosoares.ba. gov.br

Telefone: (75) I9943-2407

Servidor responsável pela
Demanda Ramilton Jorge da Silva

2. |DENT|F|CAçAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)sERVrÇo
() MATERIAL

2.2 DESCR|çÃO SUCINTA DO OBJETO {SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Contíatação de empresa para prestaÉo de serviços de perfuraÇão e revestimento em poÇos artesianos para
atender as demandas da secretaria municipal de meio ambiente e recursos hídricos

2.3 JUSTIFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A contrataÉo em tela justifica-se pela necessidade de gaÍantir o abastecimento contínuo e adequado de água
para atender às demandas da populaÇão do município de Souto Soares. considerando a insuficiência.
inegularidade ou inexistência de fornecimento por Íede públic€.

A perfuração de poço artesiano constitui soluÉo técnica viável e economicamente sustentável a médio e longo
prazo, assegurando autonomia no abastecimento hídrico, redução de custos operacionais com fomecimento
externo de água e maior segurança quanto à disponibilidade do recurso, especialmente em períodos de estiagem.

Ressalta-se que a ausência dessa contrataÉo poderá comprometeÍ o abastecimento de água, impactando
diretamente as atividades desenvolvidas e podendo gerar pÍejuízos opêracionais, sanitáÍios e financeiros.

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade e o inteÍesse público na contrataÉo de empresa especializada
para a perfuraÉo de poÇo artesiano, garantindo eÍiciência, seguranÇ€, conÍormidade legal e economicidade.

DESCRTÇÃO DA SOLU ÃoEoUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM FUNçÃO DO
CONSUMO E UTILIZA O PROVAVEIS

Secretaria de Meio Ambiente ê Recursos Hídricos

Diretoria de Recursos Hídricos

2

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
qUANT NOME DO SETOR

.L

PERFURAçÂO DE POçOS ARTESIANOS EM 6'
POLEGADAS COM MÁQUINAS
ROTOPNEUMÁTCAS

MT 525 SEC. MEIO AMBIENTE

REVESTIMENTO DE POçO ARTESIANO (TUBO

PVC PN 150mm OE 6' POLÊGADAS
MT 100 SEC. MEIO AMBIENTE
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 216990{00 CNPJ
13.922.554/0001 -98
Teleíax: (0xx75) 33392150 I 2128

2.5 GRAU DE PR]ORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

A previsáo de início do fornecimento deverá ocorrer de imediato, tão logo as pesquisas de preço estejam
concluídas e a Unidade receba recursos orÇâmentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução, visando a
determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplicâ

2.8. TNDTCAçÃO OA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUTSTÇÃO/CONTRATAçÃO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ORGÃO, Se o caso;

EO

A contrataÉo está de acordo com o PPA 202512028, Plane.iamento Estratégim da Prefeitura Municipal de Souto
Soares.

3. |NDICAçÃO DO MEMBRO DA E_QUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O
RESPONSAVEL PELA FTSCALIZAçAO

Gestor de Contratos: Uilian Souza Silva - Mat 4160

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES pCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências.

Souto Soares, em 19 de fevereiro de 2026.

Ramitton Jorge da Silva
Decreto GP no 274

Responsável pela FormalizaÉo do Planejamento



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Samparo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 121?8

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE GESTAO E INOVAÇAO

AiC: SETOR DE COMPRAS

Encaminham-se os autos ao Setor de Compras para que proceda à realizaçáo de

pesquisa de preços, visando à estimativa de valor para futura contrataÇão de empresa

especializada para prestaÇão de serviços de perfuração e revestimento de poços

artesianos, com a íinalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Municipio de Souto Soares/BA.

Segue em anexo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e a minuta do

Termo de Referência, nos quais constam a descrição do objeto, justificativa da

contratação, especificações técnicas e quantitativos estimados.

Em caso de dúvidas ou necessidade de informaçóes complementares, o Setor de

Compras poderá entrar em contato com a Secretaria demandante para os

esclarecimentos necessários.

Souto Soares/BA, 20 de fevereiro de 2026

' ii..!i !
\-j,,

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestáo e lnovaÇáo



I\{ BEZERRA DOURADO POCOS ARTESIANOS
CNPJ:,14 795.958i0001-91
Rua Paulista 225

Bairro: Dario Vilela
Tele- fa\ (74) 994146,10
BRTSTOCONTABTLTDADE@HOTN4ATL. COM

IE:
Lapão- BA
CEP: 4-,1. 905-000
Tele-vendas (74) 9965-3588
e-mail: BRISIOCONTABILIDADE(@HOT\.ÍAIL.COM

Irecê- Búia, 05 de março de 2026

Orçamento n' 0149

Item

Metros
1 - PERFL,'RAÇÃO DE POÇOS ARIESIANOS EM 6
POLEGADAS COM À4{QTIINÁS ROTOPNET]NÍ{TICAS

2 _ RE\ETIMENTO DE POÇO ,ARTESIANO (TITtsO PVC
PN 150mm DE 6'' POLEGADAS

Qtde

525

100

Valor
Unitáno (R$)

80.00

216,00

Subtotal

Subtotal

42. ü10.00

2 r.600.00

63.600,00

Desconto

00,00
63,6(x),00

Frete
TOTAL

c lie nte:prefeitura municipal souto soares

CNPJ: 13.922.551/0001-98 IE

:1,
Do.uôên ro às s 

'nàdô 'lr e'bimn re

p9. .áros xzene oourroo

và dà' r Sov br

OrFflento emÍido en1 05 ,le m,lrço d€ ]026 as 09 50 hoÍãs
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sM POÇOS
PERFURAÇÃO Oe POÇOS ARTESTANOS

CNPJ : 62.74í. 851 l000'l 42
End: Av. Professor Jorge Rodrigues, 945 - lÍecê. BA,44874-130 2 5km

BA'148 s/n ao lado da Juagro
coNTATO. (74) I 9975{391

E-mail: edeÍmachadoÍm22@gmail.mm

oRçAMENTO DE SERV!ÇOS
DADOS DO CLIENTE:
NOME: PREFEITURAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES

DESCRIC AO DO SERVICO

lrecê-BA, 03 DE MARÇO 082026

ITEM ONT UN DESCRTÇÃO R$ UNI (mt) RS TOTAL

1 525 MT
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM
6 POLEGADAS COM MAQUINAS
ROTOPNEUMÁTICAS

80,00 R$ 42.000 00

2 100 MT
REVESTIMENTO DE POÇO ARTESIANO

(TUBO PVC PN l50mm DE 6'POLEGADAS 220,00 R$ 22 000.00

TOTAL R$ 54.000,00



nsÉ »n sousA LrMA LTDA
CNPJ: 97.531.375i0001- 10. IE- Bahia: 096 4i8.374 ME
TV SATELITE. CENTRO. SN. MULUNGU DO MORRO _ BA
CEP ,14885-000. FONE, 74 9 9191 1221. Emarl. Jseletrica.mulungu!!gmail com

A PRI:tUITURA Ml]T"ICIPAL DE SOLTTO SOARES-BA

PROPOSTA DE PREÇO

E tÉTRICA
: VENDÁ E SERV ÇC5 ,. :

LOTEOT

Unn. ffi.

sevÇode peftÉqáo de poçG án6ÉnG de 6 polegadô áh fá!ur.ô Íútorneúhán€s0t !5 R$ 85 00 Rl, 411.625,00

(D Rêvesúmênró de p.ço atu,.no {obo Pvc PN 15orôm d€ 6 poEsadas MT Rt 200 00 Rt 20 000.00

R§ 64.626,00

vÀtot Glot^r o^ P?oPosÍ4 scs§r MÍ^ ian Ê ÀtovEctr\Ítos t DE2 tEÁrs

\ A1 IDADE DÁ PROPOSTl 6O DI,\S
\ILLT:\GL DO \{í]RIIO B.I (l] DE \|lRÇO DE 20%

íã: üb
oô.umê.to âr'nàdo d gr.rmente

raú de sôue lrnà cPF 919.3713t63

v.rnqueemhüp!, !àldàr.,t gov b.
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Relatório de Cotaçào: PTRFUR\Ç-\O DE POÇO

Pesquisa realizada entre 251O212026 O8:22:22 e 10/032026 l6:26:13

Em cLrrüormidadc l:um a Insrruçàu Nrmlaúyd N'{,5 de 0l de lulh.r de 2t)21 (l ei n' 14.1:ll).

IleE I PlRfl iR\C \o D[ Pa)çoS \RTESI LNa,S

Mérodo lvÍÂr. átkô Aplicrde: lvíedja Arignética dos preç'lx obtidos - Preço câl(,rlá& con bêsc nã media ariúnéúca de rodci os prelros selecionados pelo

usrüftio para aquele determimdo ltem.

Cor{€ím tÉr4ôo lYorhdm lÍ 65 & o. & Julto & 2:1(Lei n'I4.r3l. ,b Áí{'to }- "Ap6qrie.k pn\v oó ntaalha,. a ún @ro qE @i: INc v-ltktfrb Di,elio qrkodoFrd o

üfntiçâÚ do wr, .s!iúú.

PRrÇOS /

PROPOSIAS

:!

PR-EÇO

ESTIMADO

R$ &j.85lun)

PRf,çO EST.

c-lrcuL-âDo

R$ llil.rl5

9r !ÁLOR
GLOBÀL

QTIANTIDADE

515

órsâü A:rbli.!

QUÁNTÍDÂDE

I()(l

Órsão Pliblico

PÉRCENTTÍAL TOTÀL

R$,16.';{6,:15

Id€D.ifi..çâo

Identi6càção

ld.ntifi.ação

DatÂ

Licirâção

2ili):20r< tt$ 93,-0

R$ 3,1 01)

R$ 8a,8s

Ml-!!,{lclPl(l Íltr Pll lvllSDf ltloi\tÍ-ILlIl.t-PRFf'tlllIIR\MIINICIP{LDE
P{LI\Í\S DL !\ÍoN IL \i I']

t 398259rrr{,{l I ,r r-

l-0011193l!.r5

Ll1.6tl 517 DOOl-:10 - ltlliNICIPIO DE R \Rll.\ BONIT \ . {laIi3 - D€panamento de

\haskimcnh dc \gua

0161:527axnl3r!

l-(x)ak)59 2025

Ireln 2: RE\TESTINIENTO DE p.çl:r \Rü- SIfN() (TUB( ) P\.C PN 150 mm DE 6' POLLLT \DÀs)

1âor Unitário

Prso Compras

19 '1510]5

Data

TOTÀL

P$ 15.!Iú.00

Mediana dos Prcços Obtidos: R$ 88,t15

PERCENTTIÀLPREÇOS /

PROPOST{S

2.)

PREçO

ESTII§làDO

11$ I59.t0 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ r 59,Lrl

o/. lt{LoR
GLOB1I

rl L614-59s l)t)01-16 - MtrNlClPltJ DE IND \llBtR\ r 2ltrs - trddade Udca 0 t6l4a9.Jrxx) l1Ê
I ,rliro(x]a 102 )

Datà

Licitaeão

09/r)5 2025

Preço

R51:,9,1)0

R$ 159,00

Ptibüco
órsáo PribU.o

ffi Relâtor@ qeEdo no d,a r0t032026 16:26:25 {P: ú6.195,2,4A)
Cod{3 vúr,ação: ezswzÍcsqmscBvPbBâ61mMhpeÀr4G,1I4qgEQqHU&m\^ÁA%3d%3d

Licitaçáo

\' . j ! ; :r! . -'l:iir ,.. rt -s '"1. i:



01 61.í.599 OO{)I.T6 - PREIEITIII(\ Nfl'NIC]PÂL D!] IND \1\t]IR.\

Níediana dL,s Preços Obridos: R$ 159.G1

2,O

Quânüd.ê dê pÍêc,o§ por ilêÍn

15

o.5

íJ9/05r2lr:5 F-$ 159.00

R6 159,00

Yalor GIobal: RS 62.5.16,25

613-f-

PRLFI-|I LIR\

I4I-INICIP\I

I)E

LNDlI\[]IL\-
r)]i82ír2'F

Í\t)22t23

velor do n€m s.í rêLç5ô & lotál

* 1) PERFURAçÀo
oE,,

a 2) REVESÍ|MENTo
DE,,,

1,0

25,118 1025lr)r0{l

hnps:. s\!í.go\ hr po.prpr-hÍ

t.1lítil

Detalhamento dos Itens

Qratrtidâdê

525 MruDs

D€sftiçâo

Pr-rRFi-rR \Ç:,o DF PoÇos \trr'Esr \NOs

CNPJ

1l.lLrl.55i uií,1-!i9
.\,EI\(JIDOR-

Rarão Social do ForDê€edor

[I {C \ { J B \5 PERI I] R\,' \O t]E IT')C']S LTD \

PrtçÍ (Compras Goçertràmenl.aisJ l: IÍêdiatra das PEpostÀs Finais

IDc LlE 5' d. r^- 65 dê 07 dê Ju.lho dê2021(Lêi D^ 14133)

Órgão::!ítrNItllPl()DEP\l,l!t\51)E]!ÍoNTFitIO,l-PREFTIILTR\NlllNlCiP\l DE

P\LMlS DE I]TJNTE \LT')

Objelo: tl"rLld,. '"mprd( lthli, J\l- Fl ';lslP' l'l l'PLr,.r\l\P\, LrNfR\l,i,iul,l
| \JPR, \ \ l\Pf' , \l l, \n\\ , tl Plr'n \\:,, I llÀlll '\ Dl t,\,'c
\F',],§t \\ô\.\t\..\tr, \ \nt p \\nt 11\t\p\\t}l\tt,\t.|Iit'.ol

P\I,II'\S DE I\IT)NTI \]T'J - B\.

Des.rição: Lote 1- Perturâção de poços arrêsiânos .oln diâmeüo 6 PotÊgdÂ.Caso Dêressiário

perturdr aré 100 m€.ros d€ pm{uodidâde. - Lote I ' t}eíutuçàú dc Frços an(sirnlÁ

.om úàmeuo íi folegada.aaso De.Ériri,-- perfurÀr até rur metrs de lroJundidade.

Rg 93,70

Datâ: 29 Lr: l0:5 r)8:-r!l

§lodalidade: PrPtào - Eletr]tri.n

SRP: SIÀÍ

Identi6cação: I 39425!,0(I xl l4-- 1-lltlr) 19J,2Í1./5

Lote,tteú:1/1

Homologação

Fontê

Quântidad€

ü',idãdê

t''F

\ alor da l,.oposla Fitrd

R$ sl.7rl

Relarótu q€íado nô dk 100312026 16.26:25 oPr 86.1952.4A)
códEô vàldacâo: eZSwzrc!Áianrs.EvPbaá6v0dÍt@hp3rAú 4c4Í4BgEQqHUanPúÍ6\ÀÂ%3d%3d

lrcrr) 1 Irf Ril R \,í-i() ill t']oaar\ \F.iLil\\'Js

\ladin dos PÍe.o! ObtidosPr {o Esúrtrrdo Càl.nlàdoPftço E!ritrrado: \

ffi tr.,.:,. 1!tr!l!!!!ú!!jt Ll E t i I -!!!.iL iatu§]l!]-Lt§]glg.t! .É!::jl]gl!Lqr !i,3,úrlrn6,l,. :c.i .l1.rn 215

\1.. u 'l .r \ r,,i \: .i:_!r I



Itrço (Compras Govrrnamêtrrais) 2: Àlêdiam dâs Proposlâs Finais

rn.. r {í.3" dr I\ 65 d.0r dê J'dbo dê z03r tli À'l{r$)

ctiPJr rrl h1.t i,:- íj l-jr)

Ór8ãor Nll Iil,--IPIoDEE\FR-P,,):\11\ IrÍirl - t\,BrÍEnenrl de r,ha.r.r'lmeor, dr ltud

obJ.ro: ..tr'sl',-, lrt\l\1,'Pl \l- '.- l''\\lt .l,'\' i' ,\ rl \l\',."1t
sFIl\1("()SllP-r.\FIrt \r,\r)l \l \\1 ll\r,\, IiF P, çr 'i \RTE5l\:,i' ,5 llli\Í
'"'II'.1'\Hr.\l \\,',1\,.i,.tr.\kl l)l\r,l \B\\ll :llll \l"nl \';r ,

N qs eoNIl iNtI)iDEs t{r Ili IEIit( )l(

D6.Íição: PERFLTR{çÁO DE POÇO ARTESIÂNO 6', DE 00 I r00 Àrts - I'EPILTF \,. \i I

l)l t! ç(] {lil lstÀ!.1() ír tJhrru \lLr{)M]!

Daà:

IUodalidãd€:

SRP:

Homologàção:

Qt'antidádê:

Unidad.:

tlfr

]9 \)5:(rl5 ()--i!

slÀl

Í)t 6t -t::t{ÍIrl lL!1-0or_Í)59, 201;

t'1

N'\
liitr)6 l0l5 rlr 1)r)

httI6: \ \ w.gor.br J)llclrpt-hr

tiNtri ttlN[»
s(_

\âlor dÀ Proposra Fioãl

IlÍ 8,1.1r I

Obs€r!açáo

R§ E4,OO

RS 1i9.00

Quàxtidadê

C\PJ

ll ll.{ I 9.u 1tr)l-ti
-\ I \' llxlR.

Rarão Sociâl do Foruê.edor

1Li \ 8R \i\r \ Kx ( )S \lil'l'Sl \NOS LTD\

C\? I

'\ LN( Í l)'lR'

Rârão Social do ForIÉÍdor

il \r lNr ) lt Itlil lll \ \ \i\*l( )5 rrr.l rls,t65f{):r

DÊs.rição

llf\fSTllllllN'lÍlI)EP{x,_(r\RllSl \N()('llrln)l\(lPNl!r!mmDE6 t'!LE(l \t) \S)

Irr..o íCôhpra. Golernaüentals) lr \í.diaÍa dai Prcposte Firais

L., I Àrt 5'd. Fi 65 d.0, d. Iülho d. m2l (Lêi tr" lr.l3l)

C§PJ: !1 6ll.i99 ('iÍrl1Â

Ór8ão: lUl iNIr:lPI( ) DF IND \l \BIR \ r lr).r - I Inrdrdc lrnie

obFro: RL(;1S tRo I)h l'RL(,( 15l'1R\ Lt(,N í1, \ I \{, ir ,lrF FNIPFES \S P\R. Fr Tt FL\S

\rrr't5t!uf\ f I Rf\T\,, \r, I,l \t lJ\ tr.r j: t,.1, \ u \\r'1 FN\ iu LJt p, ts,Lr\

tprt \tr \. ,. r . ,\t_, ,lr\ \\t \,,t_ltl,\t, I I,t pll tF,LN, l\
txs(rição: REVESTIÀÍENIO PARA POCO ARTESIANo TUBo PYC EI{RIJECIDO DE

lflÀ$l : - REYESTI\lENT(l J'\Jl \ I,i x I ) \lil t-51 \N() Tl rRrl PvC ENRI.IECIfI I

IrF i!r)t\tÀ1.

Dãrà:

ltodalidàd. I

SR?I

ld€otificaçà:

Homoloaação I

Quautid.de:

trF:

(8 05 :1):S l19.(Í)

SIM

{r I ri I J599r tx ) Il Ê l-,-rurl Ul lr)15

I I t19

N\
l5 (,5 I )!!r i)O 0r)

htr!\. \\ \.B r.hr:pnLp tGhr

:.lltr

\alor da P}opos(a Frnal

Ri ti9.0,r

Pr"ço (Ortros EÍtes hibli.os) r: Àlêdiana das [trpostÀ tinais
lD.. lI lrr.5" d. L\i 65 dê0tdêJulho d.2011ll.i tr'rr,133)

Rêlaróío geíádo no úâ l@0!2026 16.26.25 0P. 136 l9t2_.a)
codEo \á6açlo ezswzÍcsÀrms6vPbBá!0dmho3rÂ!4G.14q9EQqHU3npnÉwa%3d%3d

lÍcr)': l(l \I\II\ll \l()l)[ Pijaar-\RIr5t\\'r,lii1] l\( l,\ li,,lrrrilLa l,iriir, \i)\rl

\l.dri Ílo. r,' r(ú. ()L'i.lô.P.r(etr(oilr l,r.tu I rnn'i.lo ( il.'rlàdo: \
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ESÍADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HíDRICOS
Avenida José Sampaio, 08 Cenlro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.5541000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

1.0 DESCRçÃO DO OBJETO

Trata-se de so[citaçáo de cotaÉo de preços para prestaçáo de serviços/obras dê peíuraÉo e revestimênto
em poços artesianos para atender as demandas da secÍetana municipal dê meio ambiente e recursos hídricos.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

CeÍtiíico que a pesquisa de preÇos Íoi rcahzada coníorme a lnstruÉo Normativa SEGES/IIIE N" 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto l\,{unicipal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realizaÉo de pesquisa de preços para a aquisrçáo de bens e contrataÉo de serviÇos em
geÍal, no âmbito da AdministraÉo Públic€ Aúárquica e Fundacional
E de acordo com 3o dessa lN, seguem rnÍormações m nimas necesúrias que devem integrar o processo.

3.0 rNrRoDUçÃO

Para fins dê determinação do preço estimado foi dadc, prioridade ao parâmetro do inciso I do aÍt. 50 da reÍerida
norma, levando em consideraÉo as condiÇóes semelhantes às solicitadas neste procêdimênto, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasroraÍ distorções nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

ConÍorme oçamentos anexados, as fontes consult3das foram: JOSÉ DE SOUSA LIMA LTDA - CNPJ:
97.531.375/0001- 10, M BUERRA DOURAOO PO(;OS ARTESIANOS - CNPJ: 44.795.958/0001-91, SM
POçOS PERFURAçÃO DE POçOS ARTESIiANOTS - CNPJ: 62.7 41.851tO00142 e pesquisa de pÍeços
tealizada através do sistema BANCO DE PREÇOS «)m conformidade com a instruÇão normativa N'65 de 07
de julho de 2021 . Lei no 14 133)

5.0. DESCRIçÃO E QUANTIDADES COM PREçOS COLETADOS E MEi,lÓRlA MÉDIA
DE CACULO DO VALOR ESTIMADO

UND VL. TOTAL

Rs 43.816,s0

MT Rs 19.87s,00

TOTAL: R$ 63.69í,50

MT

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

|TEM DESCRTçÂO / ESPECTFTCAçÃO

PERTURAçÃO DE POçOS ARTESTANOS EM 6"
POLEGADAS COM MÁqUINAS

, ROTOPNEUMÁTICAS

1

' REVESTTMENTO OE POçO ARTESTANO (TU8O

PVC PN 15omm DE 5' POLEGAOAS
2

QUANT

525 Rs 83,46

VL. UNT.
irÉDto

100 Rs 198,7s

6.0 MÉTODO ESTÁT|CO APLTCADO PARA DEF|N|çÃO OO Vllon EST|ÍIíADO



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HíDRCOS
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.55,t/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
mediana, conforme autorizada a InstruÉo Noímativa n'65 de 0710712021 - SEGES.

7.0. TDENTTFICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauá Sampaio de
Souza, MaÍícula No 4159.

8.0. coNcLusÃo

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotaÉo de preÇos Íealizada

Submeto o presente Formulário para avaliaÉo e providências e o encaminho à Secrêtaria solicitante

Souto Soares, em 10 de marÇo de 2026
Caú Srmprio ft Soura

IttÍíouh i.4í69

/nÃ Çi:vút,t ú. cra,^z:
@

MatrÍcula no 4159
Responsável pela Formalizaçâo da Pesquisa de Preços

É



Assunto: contrataçáo de empresa especializada para prestaÇão de serviços de

perfuração e revettimento de poços artesianos, com a flnalidade de atender às

demanáas da Secretaria lvlunicipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município

de Souto Soares/BA.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Souto Soares/BA, 10 de marÇo de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Gestão e lnovação

conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preÇos pelo setor de

Compras, tendo em vista a especificidade do obieto, o SETOR DE COMPRAS adotou

o pa;âmetro de consultar íornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto

pesquisado.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo

(documento anexo). Estas inÍormaçóes subsidiaram a elaboraÇáo do tvlapa de Preços

no qual constam as médias das cotaçôes de preços para o estabelecimento dos valores

unitários máximos dos itens a serem licitados.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.691,50 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa e um

reais e cinquenta centavos.

Declaramos que foi feita análise dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas náo apresentaram muita variaÇão Assim, buscou-se, dentro do

conhecimento do material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de

referência condizente com o praticado no mercado. o Mapa de preço foi composto de

04 (quatrol ) cotações válidas com valores bem próximos e equilibrados'

Diante do exposto, encaminho a cotação de preÇos realizada

Crú Srmprio dc Souza
Irldoul. f aí50

Cauá ampaio de So
Matricula no 4159
Setor de Compras



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitaÇão para contrataÇão de empresa especializada na prestação

de serviços de perfuração e revestimento de poÇos artesianos, com a finalidade de

atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Município de Souto Soares/BA, encaminho ao setor de Licitaçóes para demais

providências ad ministrativas. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento,

razáo pela qual determino:

1. Ao Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informaçáo sobre a

existência ou não de recursos de ordem orÇamentária para cumprir com as obrigaÇóes

da referida contrataÇáo, e, em caso positivo, indique a dotação orÇamentária

correspondente;

2. Ao setor de licitação para confecção da minuta do Aviso de Dispensa e Minuta

do Contrato;

3. A Assessoria Jurídica, para manifestaçáo jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correçáo dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correÇões, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitaçáo, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 08 de abrll de 2026

,' li.)ar ti.,

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e lnovação

(



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Jose Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax (0xx75) 33392150 12128

Souto Soares/Bahia,09 de abril de 2026

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotaçáo orÇamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$

63.691,50 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta
centavos, sendo que a despesa decorrente da presente solicitaÇão será custeada pela

seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Rec.

Hidrícos.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2'155 - Manut. e Dêsnv' Das Ações da Sec' Municipal de

Desenvolvimento e Meio Ambiente.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

FONTE:1500

J ailso e Souza Santosd
Departamento de Contabilidade

Éà
\I



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahra CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Souto Soares/Bahia, '10 de abril de 2026.

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Conforme solicitaÇão do Sr. Secretário Municipal de Gestáo e lnovação, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideraçã0,

s u bscrevem o-nos.

Atenciosamente,

lsa Fe nda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

,.t



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahra CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

PARECER JURIDICO

Solicitante: Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14.133/2OZl.

NOVA LEI DE LICITAçOES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA, DISPENSA DE LICITAçAO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI
NO. 14.133/2021, VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É dispensável a realização de licitação na
forma do art. 75, II, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 2021, e demais normas
a p licáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma a presentada.

RÉ LATORIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal no 74.733/2027- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto prestação

de serviços de perfuração e revestimento de poços artesianos, com a

finalidade de atendêr às demandas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Souto Soares/BA.

É o relatório. Passo ao parecer.

prea m bu la rmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14.733/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

14.133/2OZL, possui amparo, respectiva me nte, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

§1o - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

a ssesso ra m en to i u ríd i co da Ad m i n i stra Çã o d everá :



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ'1 3. 922.554/000 1 -98 - Telefax: (0xx75) 333921 50 I 2128

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "
"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021.

A Constituição da República, em seu artigo 37, xxI, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislaçào, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de ticitaÇão pública que assegure igualdade de

condiÇões a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

ob rig a ções.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observáncia dos princípios, como isonomia e

i.k-F



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922 554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

impessoalidade

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não

d esobed iê ncia aos princípios co nstituciona is.

presu n çao/

h ipótes es

re presenta

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

74.r33/21 .

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso [, da nova Lei de Licitações'

por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda, termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, no bojo do

procedimento a Pesquisa de Preço direta com fornecedores devidamente justificada,

Mapa Comparativo, Aviso de Dispensa, Minuta de Contrato.

outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 74.133/2021, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.133/2027, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, proieto básico ou projeto

executivo;

lI - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art 23 desta Lei;

III - Parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o

-ra

,v



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - DemonstraÇão da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. Conforme

decorre do aftigo 72 e incisos da Lei Federal no 74.133/2021.

No que tange à minuta do contrato e sua concordáncia com as imposições do art. 92

da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observáncia das minúcias necessárias no que diz respeito a execução de forma

parcelada, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidas no aviso de contratação direta e seus anexos. Feitas estas premissas, infere-

se que o procedimento para realização da contratação direta, até o presente

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo

obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

leg islação atinente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.t33/2021, esla

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, 1I, da Lei no 74'733/2OZt,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor luízo. E o PARECER



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax. (0xx75) 33392150 / 2128

Isa Fernand a rtins Alves
Assessoria J urídica

OAB-BA sob o no 72.587

i 'rt
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahra CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax (0xx75) 33392150 12128

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PANN ABERTURA DE PROCESSO AOMINISTRATIVO
E PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA.

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista J unior

Setor de Licitaçóes

REFERÊNCIA: Prestação de serviços de perfuração e revestimento de poços

artesianos, com a Íinalidade de atender às demandas da secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Municipro de Souto Soares/BA.

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação,

datado em 20 de fevereiro de 2026, acompanhando dos documentos: 1 - Documento de

Formalização da Demanda 2 - Termo de Referência; 3 - Pesquisa de Preço; 3-

Declaração de Existência de Disponibilidade orÇamentaria, do qual Íoi solicitada
autorizaçáo para abertura de processo administrativo para contrataÇão de empresa
especralizada na prestação de serviços de perfuração e revestimento de poÇos

artesianos, com a finalidade de atender às demandas da secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Souto Soares/BA' AUTORIZO A

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E PUBLICAÇÃO DO AVISO DE

DISPENSA, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei n" 14 13312021 e encaminho ao

Setor de Licitaçôes para que adote as demais providências administralivas.

Souto Soares/BA, 10 de abrll de 2026

;r

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito lvlunicipal
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA EAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José SâmpaE, 08 Cenlro - Aahia CEP - a6990400
CN PJ 1 3.922.554/000 r.98 - ÍeleÍax: (0rx75)33392150 / 2128
I c iacâocpl@so! lôsoares. ba. gov.br

AVISO DE DISPÉNSA n" 01Z2026PMSSD|- COI\,4 BASE NO ARÍ. No 75, INCISO ll da Ler

14.13312021e DECRETO MUNICIPAL N" 052/2025, de 06 de ianeiÍo de 2025.

Processo Administrativo No 085/2026

A PÍeÍe tuÍâ lúunicipal de Soulo Soares, em conformidade com Arl. 75, inciso ll - dâ Lel Federal n.o

14 13312021, torna público aos interessados que a adminrstÍação mun cipal pÍelende íealizar a

conÍalaçáo de empÍesa especialrzáda para prestaÉo de serviços de peíuração e revestimento de
poços aíesranos, com a Írnâladade de atendeÍ às demandas da Secretana Municipal de lúero Ambrenle
e Recursos Hidncos do lúunicípro de Souto Soares/BA, conforme especlllcações constantes no lermo
de reÍeréncra, podendo eventuars inleressados apresentaÍem Proposta de Preços no prazo dê 3 (lrês)

dias úleis, acontardesta Publlcação, oportunidade em q!ea adminislraçáo escolherá a mais vanlalosa.

DAÍa E HoRÁRto LrMrÍE PARÂ aPREsENTAçÁo oa PRoPosras E DocUMENTAçÂo: DIA

r6/04i2026. Às 2J:59 Hs (HoRÁRto DE BRASILIA-DF)

ENoEREço ELETRôNrco PARA ENvlo oAs PRoPosÍAs E DocUMENTAçÃo
rc lacaoco @soutosoaÍes.b

ou poderão ser protocoladâs pÍesencialrnente na sala da CPL, siluada na avenida josé Sampa o, no 08,
prédro, cenlro. souto soâres/BA - cep - 46.990-OOO. no horário das 08h:00 às 12h:00 e dâs 14h 00 às

17h 00.

O Termo de Referência e deínais anexos da Dispensa êslaíá disponível no Site OÍicial do Munrcipio

Oulras iníormações poderáo seÍ obtidas na Salâ da CPL, situâda na Avenlda José Sampa o, no 08,

Prédio, Cenlro, Soulo Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12hi00 de segunda a

sexta Íe ra

Soulo Soares/Ba. 13 de abril de 2026

Amaury Alves Batista JunroÍ
Agente de Contíâtação

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCenro I Souto Soares-Ba

www,soutosoares.ba ov.br
Este docuínsnlo lor assrnado

oE028FO9161328
drg
c7

rlâlmêntê Por SERÂSA ExP€nan
848568E40F489680
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

DISPENSA DE VALOR Ít'0L2I2026PMSSDI - COM BASE NO ART. N" 75' INCISO II
da Lei 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL N" 052/2025' de 06 de janeiro de 2025.

Processo Administrativo N' 085/2026

PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTídiCA

de Direito Público, situado na Av. Jose Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por

intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento

MENOR PREÇO, nos termos Artigo N. 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horarios discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARÁ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO: DIA 0310312026,A5 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEITEÇO ELETRÔNICO PARÁ ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

licitiicaoc plíràsoutosoares.ba. go l'.br, ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL,

situada na avenida josé Sampaio, n" 08, prédio, centro, souto soares/BA - cep - 46.990-000, no

horário das 08h:00 às l2h:00 e das 14h:00 as 17h:00 aÍé0310312026.

1 - OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de perfuração e revestimento de

poços artesianos, com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Souto Soares/BA, conforme especihcações

constantes no Termo de Referência.

2 _ DA PARTICIPAÇÁO NA DISPENSA DE LICITAÇAO

2.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de Licitações e

Contratos: Iicitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou entregue de forma fisica no endereço Av' José

Sampaio. 08, centro, Souto Soares-BA (Setor de Licitações da referida Prefeitura).

2.2 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de

licitação.

2.3 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de dispensa de

licitação.
2.1 - O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

lal has acometidas pelas empresas panicipantes.

2.5 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seus anexos;
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2.5.2 - Estrangeiros que não tenham representaçào legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçào e responder administrativa ou judicialmente:

2.5.3 - Quc se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica. quando

a contratação versar sobre obra, seniços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador.

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários:

c) Pessoa fisica ou jurídica que se enconüe, ao tempo da contratação. impossibilitada de contratar

em decorrência de sançào que Ihe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, Í-rnanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge.

companheiro ou parente ern linha reta. colateral ou por atinidade. até o terceiro grau;

e) En.rpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.40.1 de 15 de

dezembro dc 1976, concorrendo entre si;

Í) pessoa t'isica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso. tenha sido

condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho inÍàntil. por

submissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôntico;

2.5.5 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambérn ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa. Íisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização liaudulenta da personalidade juridica do Íbmecedor;

2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 46 1201 4-T CU-Plenário);

3 - DA PROPOSTA

3.1 O Í'ornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de Íbrma fisica no citado endereço. a

PROPOSTA com a descrição do objeto olertado e do serviço. quando for o caso. e o preço unitário

e total, ate a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, juntamcnte conl a

DOCUMENTAÇÀO »E HESI LITAÇÀO.
3.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.

trabalhistas. tributarios. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos sen'iços ou Íbrnecimento de bens.

i.3 - Os preços oÍ'enados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor. não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

n ir
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3.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto dessa contratação direta nos seus termos. bem como de fomecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçào contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÀO poderão retirá-la, substituí-la ou

modiÍicá-la;

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 - Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados,

observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relagão ao estipulado

para a contratação.

4.1.2. As empresas que porventura fomeceram cotação/pesquisa de preços para fins de

parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos

termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame.

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.3. Será desclassiÍlcada a proposta que:

4.3. l. Contiver vicios insanáveis;

4.3.2. Nào obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

21.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contrataçào;

4.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.3.5. Apresentar desconlbrmidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos.

desde que insanável.

4.3.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administraçào.

4.4 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de contratação Direta, cujos documentos devem ser enviados junto com a

propostas.

5 - DA HABILITAÇAO

5.1 Der.e os interessados enviar os documentos de habilitação, no e-mail indicado ou entregar de

lbrma fisica no endereço indicado (sede da PM, Setor de Licitação), juntamente com a proposta,

dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta.

-i -F
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5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

menor proposta, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça.

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;

5.2.1 - Para a consulta de fomecedores pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima peJa Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoes-apf.apps.tcu. gov.br)

5.2.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

5.2.2.3 - Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.j - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado. por falta de

condição de contratação.

5.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o lomecedor

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçào da Administração, sob pena

de inabilitação.

5.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do docurnento digital.

5.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

5.6.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão ou

entidacle examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitaçào.

5. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6 - DA CONTRÁTAÇAO

6. I - O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa Íerá o prazo de 03 (três) dias úteis.

contrdos a panir da data de sua convocaÇào. para assinar o Termo de contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

6.2 -paraa assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

,} it
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6.2.\ - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período. por solicitação

justificada do l'omccedor e aceita pela Administraçào.

6.i - Prazo de vigência da contrataçào está disciplinado no Terrno de referência, anexo deste edital.

6.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fbmecedor durante a vigência do contrato.

7 _ DAS SANÇOES

7.1 - Cornete inliaçào administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

ar. 155 da Lei no 14.133. de 2021.

8. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

8.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, Íicando responsável pelo ônus

decorrcnle da perda do negócio diante da inobsen,ância de quaisquer mensagens e/ou comunicação

emitidas pe la Adm inistração.

8.2 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento obsen'arào o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relatira ao

procedimento.

8.3 - No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros ou falhas

que nào alterenr a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica.

8.:l - Integram este Aviso de contratação Direta. para todos os Ílns e eÍ-eitos. os seguintes anexos:

9.,1.1 - I\NEXO
9.4.2 - ANEXO
9.1.:1 - ANEXO

I - TERMO DE REFERENCIA;

II - MODELO DE PROPOSTA:

IV. MINUTA DE CONTRATO

Souto Soares - Bahia, l3 de abril de 2026

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefêito Municipal

.^ *
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TERMO DE REFERENCIA

r - OBJETO
I .l - O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçào de empresa especializada para

prestaçào de serviços de perfuração e revestimento de poços aÍesianos, com a finalidade de atender

às demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de

Souto Soares/BA.

1.2 - Trata-sc de serviço comum, nos termos da Lei n' 14.133/2021, caracÍerizado por padrões

usuais de mercado, com especificações objetivamente definidas.

'l .3 - O prazo de vigência da contrataçào terá como inicio a data da sua assinatura e termino em 31

de dezembro de 2026, na lbrma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2 _ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A presente contratação Íundamenta-se na necessidade de garantir o abastecimento contínuo.

seguro e a<Jequado de água para atender às demandas da população do Município de Souto

Soàres/BA, especialmente em localidades onde há insuÍiciência, irregularidade ou inexistência de

Íbmecimento por rede pública. Conforme evidenciado no Documento de Formalização da Demanda

- DFD . a ausência de soluções estruturadas para captação hídrica compromete diretamente as

condições sanitárias. a qualidade de r,ida da população e o regular funcionamento de atividades

essenciais, justificando, portanto, a contrataçào de empresa especializada para execução dos

serviços de perfuraçào e revestimento de poços artesianos.

2.2. A contratação está diretamente alinhada ao interesse público, na medida em que promove o

acesso a um recurso essencial à vida - a água - contribuindo para a saúde pública, o

desenyoS,imento social e a redução de vulnerabilidades, especialmente em períodos de estiagem.

Além disso. a solução proposta assegura maior autonomia do Município em relação ao

abastecimento hídrico, reduzindo custos operacionais com lbrnecimento altemativo de água e

aumentando a eficiência da gestão dos recursos públicos, ao adotar uma solução técnica duradoura e

economicamente viável a medio e longo prazo

3_DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A solução adotada consiste na execução integrada dos serviços de perfuraçào e reYestimento

de poços artesianos, contemplando todas as etapas necessárias à implantaçào de sistemas de

captação cle água subterrânea. o ciclo de vida do objeto abrange: definição dos pontos de

perfuração: mobilização de equipamentos e equipe especializada; execução da perfuraçào por

método adequado às condições geológicas; instalaçâo do revestimento com materiais compativeis:

testes de vazão e verificação da qualidade estrutural; entrega do poço em condiçôes operacionais: e

acompanhamento inicial para assegurar o pleno funcionamento do sistema'

3.2 - Tal soluçào mostra-se adequada às necessidades da Administração por reunir eficiência

técnica. viabilidade econômica e sustentabilidade. uma vez que os poços arlesianos possuem longa

vida útil. baixa necessidade de manutençâo e elevada capacidade de atendimento contínuo à

demanda hídrica local. Ademais, a contratação de empresa especializada garante a observância das

normas técnicas e ambientais aplicáveis, mitigando riscos operacionais e assegurando a qualidade e

segurança dos sen'iços executados.
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.v



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio,0S Centro Bahia CEP 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

3.3 - Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e alinhada aos objetivos

institucionais da Administração Pública, contribuindo para a melhoria da prestação dos seniços

públicos, a otimização dos recursos disponíveis e a promoção do bem-estar da população atendida.

4 _ REQUISITOS DA CONTRATÂÇÃO
4.1- A contratação pretendida deverá atender a requisitos técnicos e operacionais rigorosos, de

modo a assegurar a adequada execução dos serviços de perfuração e revestimento de poços

artesianos, garantindo eficiência, segurança, durabilidade e conformidade com as norrnas aplicáveis.

,1.2 - No que se relere aos requisitos técnicos e operacionais, a empresa contratada deverá executar

os serviços utilizando equipamentos apropriados, especialmente máquinas compatíveis com as

condições geológicas locais, garantindo perfuração em diâmetro mínimo de 6 (seis) polegadas. O

revestimento deverá ser realizado com tubos de PVC PN, com diâmetro de 150 mm (6"),

assegurando resistência mecânica, durabilidade e vedação adequada. Os serviços deverão observar

padrões mínimos de qualidade, incluindo estabilidade estrutural do poço, proteção sanitária, correta

vedaçâo, alinhamento do furo, limpeza e desenvolvimento do poço, bem como realização de testes

de vazão quando aplicável. A execução deverá ocorrer com observância integral das condições de

segurança do trabalho, e utilização de EPIs.

4.3 - Quanto às normas e regulamentações aplicáveis, a contratada deverá cumprir integralmente as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT peninentes, bem como as diretrizes

dos órgãos ambientais e de recursos hídricos. incluindo legislações federais, estaduais e municipais

aplicáveis à perfuração de poços artesianos, além das normas de segurança do trabalho e eventuais

exigências de licenciamento ambiental.

4.3 - Requisitos de sustentabilidade

Adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto ao manejo

adequado de resíduos gerados durante a perfuração;

Utilização racional de recursos naturais, evitando desperdícios de água e insumos;

Observância das normas ambientais vigentes e obtenção de autorizações/licenças necessárias:

Proteção do solo e das fontes hídricas, evitando contaminações durante a execução dos serviçosl

Destinação ambientalmente adequada de materiais e rejeitos.

4.4 - Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n" 14.13312021, em razão da

natureza do objeto, caracterizado como fomecimento de bens comuns e de consumo imediato.

4.5 - Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra

,1.6 - Da Visita Técnica

Não será exigida visita técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou

condições específicas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à formulação das

propostas.

4.7 - Da subcontratação.
Não será admitida a subcontratação do objeto, uína vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigações assumidas.

É-n
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5 _ DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES:

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO
UN IDADE

DE MEDIDA
QUANT

1

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS

EM 6,' POLEGADAS COM MÁQUINAS
ROTOPN EU MÁTICAS.

MT 525

2

REVESTIMENTO DE POÇO ARTESIANO

(TUBO PVC PN 150mm DE 6"
POLEGADAS.

MT 100

6 -MODELO DE EXCUÇAO DO CONTRATO.
6.1 -Prazo,, Local e Execução dos Serviços

6.I.I - A solicitação dos serviços deverá ser l'eita mediante pedido da Secretaria de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos, através da emissão da OS - Ordem de Serviços.

6.1.2 - Os serviços deverão ser executados nos locais, datas e horários determinados pela

Administraçào Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço,

6.1.3 - A contratada deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo

equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços,

desenvolvida com segurança e dentro dos prazos estabelecidos.

6.1.4 - Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua

execução, com utilizaçào de equipamentos e ferramentas adequadas.

6.1.5 A contratada deverá realizar o teste de vazão, com bomba submersa vazão.

6.1 .6 - Serviço de desinfecção completa da água do poço e dos equipamentos instalados dentro dele,

com compostos químicos, conforme determinações da Portaria PRC-5/17 e Norma técnica ABNT

NBR 12244.

6.1 .7 - Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Souto Soares/BA.

7-MODELO DE GESTAO DO CONTRATO.
7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria.

7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norrnas desta Lei. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 117 da lei 14.133121 Lei, ou pelos respectivos substitutos.

7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íàltas ou dos defeitos

observados.

7.4.2 O fiscal do contrato inlormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.
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1.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em razão da execuçào do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

Íiscaiizaçào ou o acompanhamento pelo contratante.

7.5 Após comprovado o l'omecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e

atestará as respectivas Notas Fiscais. encaminhando-as em ato contínuo ao setor tlnanceiro deste

município, para pagamenlo.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- proÍissional pela perlêita execução do

8 - CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no

momento da conclusão da montagem dos banheiros. para verificação de sua conformidade com as

especilicações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada.

8. I .I - Para os Ílns do disposto no subitem 8.1, o recebimento provisório será formalizado mediante

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de

fiscalização.

8.2 - Rejeiçào e Substituição

8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na

proposta da Contratada.

8.2.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessários ou substituir os

matérias no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da notificação, às suas custas. sem prejuizo da

aplicaçào de penalidades.

8.2.3 - A rejeição dos serviços não suspende a contagem do prazo de execução contratual.

8.3 - Recebimento Definitivo
8.i.1 - Os serviços serão recebidos defrnitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada

pela autoridade competente. mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.

8.3.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis.

8.3.3 - O prazo para recebimento detlnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fbrma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçào do

atendirrrcnto das exigênc ias contratuais.

8.3..1 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados: b)

A ausência de danos ao local de instalação do Poço; d) O cumprimento integral das obrigações

contratuais.

8.4 - Controversias na Execuçào

8.-1.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensâo, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

Contratada para emissâo de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto. para el'eito de liquidaçào e pagamento.

8.4.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da contror'érsia.
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8.5 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até i0 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. acompanhada da comprovação da regularidade Ílscal, atrar'és

de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Arr. 141 daLei 14.133121.

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratâÇão ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, como, por exemplo,

obrigação Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

llcará sobrestado até que a Conrratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamcnto.

8.5..1 - Anres da emissão de r..Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada. será realizada

consulla para verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos ot'iciais ou à documentação mencionada nos Arts. 66.

67e68da Lei n" 14.133 de 2021.

8.5.5 - Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicável.

9 - FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 - O tbrnecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por Dispensa de

Licitação com base no An. 75 inciso II da Lei 14.133121, com adoção do critério de julgamento

peto MENOR PREÇO.

9.2- A execuçào dos serviços será parcelada e conforme necessidade da Administração.

IO - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
l0.l - Habilitação jurídica;
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede:

b) Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei. tenha

validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional,

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estaluto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local

de sua sedc. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçào de Microemprcendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçào da autenticidade no sítio

https :/,/\\§.rv. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedori

t) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no BÍasil, publicada

no Diário Ollcial da Uniào e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

n '^
.3,



ESTADO DA BAHIA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARI,S
Avenida José Sampaio,0S Centro Bahia CEP 46990-000
CNPJ I3.922.554/0001-98 - Telefar: (0xx75) 33392150 / 2128

filiat, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREVME n.'77, de 18 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as altelações ou da

consolidação respectiva.

I0.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para aS microemplesas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N" 123, de l4 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu riuno de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

Í) Prova de inexisrência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

10.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira;

a) Certidão negativa de leitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçào

extrajudicial.
10.4. Qualifi cação Técnica;

a) A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade

Técnica, demonstrando a aptidão para prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto deste celtame, fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado. O rel'erido atestado deverá conter ainda informações do órgão emitente, tais como: Razão

Social. inscrição no CNPJ, entlereço, qualificação e cargo de seu signatário'

1Í - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - O orçamento é sigiloso. conforme dispõe o aÍt.24 da lei 14.13312021, uma vez que esta

administração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita

nem define o valor, o qual após o recebimento das propostas se tomara público'

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii)

estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos

efetivos; (iii) diÍiculta a participação de empresas sem expeÍise, com menor capacidade de

n É
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planejamento ou rcsponsabilidade técnica na conl'ecção das propostas; busca Íàzer com que os

licitantes apresentem suas melholes propostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja. tem por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administraçào.

l2 - DA DOTAÇÃO ORç.LUrNTÁnt,q:
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamcntária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026:

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.10.01 Secreraria Municipal de Meio Ambiente e Rec. Hidrícos.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2155 - Manut. e Desnv. Das Ações da Sec. Municipal de Desenvolvirnento e

Meio Ambiente.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

FONTE: 1500



ESTADO DA BAHIA
PRTFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio,08 Centro Bahia CEP 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392 1 50 / 2 1 28

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

Razão Social:
CNPJ:

Itern Descrição Unid Quant V.Unit V. Total

I - Pela presente. submetemos à apreciaçào de V.S.". a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Licitaçào em epigraÍê, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verillcados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvoh erão os trabalhos. e concordamos com a totalidade

das instruções e critério de qualificaçào dehnido no Aviso de referida Dispensa'

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

3 AEMPRESADECLARA.QUE

i Que inexistem tatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores:

,- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

scus anexos:

i Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de

licitaçào, assumindo como firmes e verdadeiras;

), Que cumpre as exigências de resen'a de cargos paÍa pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social' de que trata o art. 93 da Lei no 8 2l319l '

>, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição.

i eue nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos. tais encargos

sociais, trabalhistas. securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objcto.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

Dis ensa n' 012/2026 Proccsso Administrativo n' 08512026

Endcrc o

Telefone: E-mail:
Rc rcscn tante Le al:

Xxxxxxxx/xx, xx de xxxxx de 2026

à
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo no...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no

11.922.554/0001-98 com sede à Av. José Sampaio. 08. Centro, Souto Soares Búia. representado

nesre aro pelo CheÍ-e do Poder Executivo o Sr. XXXXXXXXXXX. Brasileiro(a), casado, inscrito no

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' XXXXXXXX e portador do RG tr-'

XXXXXXXXXXX. residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, Souto Soares,iElA, CEP:

46.990-000 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ... itrsr-tir"l:t) tr.

( \l'.1 \11 :i)h {) lr" ...-......... \c,.iilrrLo(ii) nli .... ...., doravante designado

CONTRATADO. llc5l(' :l[() l!.plL':'c]llil(i()(11) |{)l ................. (ll()ll'lL' Ü lttttçrt"' tt'r

e()nlrrllilJ()1. cr)rlli)liltL'ii1os consÍitu1i\(ts dr cnrptcslr OI prrlcttraçiio apleselttarla llo\ Jtll()\' tendo

em vista o que consta no Processo no ... ............ .... . ...... e em observância às disposições da Lei n"

1,1.13i. dc 1" dc abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato. decorrente iil I)ispcnsj cic Lieitrrçri0 n. ... ..., mediante as cláusulas e condições a

scguir enunc iadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

1.1 - O objeto do presente instÍumento é a

estabelecidas no Termo de Referência.

contratação de nas condições

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - A Proposta do contratado;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em xx de xxxx de 2026 e término em xx de

xxxxxxxxxx de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n' l4.l i3. de 202 I '

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo.

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÀO E FISCALIZAÇÃO OO COITTRATO

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execuçâo desre contrato será llscalizada por sen'idor(a) designado(a) pela Administração.

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) * x * + * * * * + * * + * + * + + + +, portador da

Matricula de n.o +***, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conÍbrme Decreto Municipal de n." *++*, de +* de +++*** de ****'

publicado no Diário OÍlcial do Município.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1 - O valor total da contratação e de RS. . . (.. . )

5.2 - No r,alor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encÍugos sociais. trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. Seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O yalor acima é meramente estimativo. de forma que os pagÍrmentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6. I - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato'

CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em l-l 
- 

(DD/MM/AAAA)'

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a

i ')\

,v -2-,
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ser adotado). exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes Subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano Será contado a

panir dos cÍêitos Ílnanceiros do último reajuste.

7.4 - No caso de arraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao cotltratado a impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diforença

correspondente tào Iogo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)

definitir o(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer lbrn.ra nào possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerào novo índice

oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabeleccr o equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato em caso de força

rnaior. caso lortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conscquências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10- Para tins do reequilibrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparati\ o com a

composiçào dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

Íins do reequilibrio econômico do contrato.

7.ll - O prazo para resposta ao pedido de reequilibrio econômico do contrato será de ate I (um)

mês. contados da data do protocolo da solicitação.

7.12- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ternlo

indenizatório.

7.13- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro deverá ser fbrmulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art l07 da Lei

l.+.I 33/2021 .

CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante

g.l.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o

contral.o e seus anexos

g.l.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no fermo de Referência:

n '^
,v .i,
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8.1.3 - NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriticadas nos

serviÇos prestados, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às

suas expensas:

8.1.4 - Acompaúar e llscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8.1 .5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforÍne o art. 143 da Lei n'

1a.133. de 2021

8.1.6 - El'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados. no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente prote)atórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em {ecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigações do Contratante:

9.1. I - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos!

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor Lei n" 8.078 de 1990

-t*à
.E
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9.1.3 - Contunicar ao contratante. no prazo máximo de 2,1 (vinte e quatro) horas que antecede a data

execução dos serviços. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a

devida comprovação;

9.1 .zl - Atender às determinações regulares emitidas pelo Ílscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior ( ) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por

eles solicitados;

9. 1.5 - Reparar, corrigir. remover, substituir. às suas expensas. no total ou em parte, no prazo Ílxado

pelo Ílscal do contrato, os sen iços/bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes

resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

tiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos:

g.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a

Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) certidão conjunta relativa aos

tributos t-ederais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipat do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRFI e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT:

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

llscais. comerciais e as demais previstas em legislação especítica. cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncra

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 - Paralisar, por detem,inação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercerros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

arl. I l7 II. da l.ei n.'14.1i3. de 2021
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9.1.12 - Cumprir. durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com dellciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação arr. 116 da Lei n.' 14. I 3 i de 2021

9.1.13 - Co6provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo liscal

do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

raf'o úrnico. da I-ei n." l.l.133 de 2021

9.1.1.+ - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9. l.l5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceíos,

devendo conrplementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no q4

arr. I 16

124. ll. d. da I-e i n" 14,133. dc 2021

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de scgurança do contratante;

CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I L I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" I 4.133 de 2021 o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

luncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletil'o;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

c) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

lalsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Í') - Praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

S) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - praticar aro lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I 'B
€,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARIS
Avenida Jose Sarrpaio,08 Centro Bahia CEP 16990-000
CNPJ l 3.922.55,1/0001 -98 - TeleÍàx: (0xx75) 33392 1 50,' 2 1 28

I - Adt'ertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato. sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133. de 2021);

II - Intpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c"

e ''d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais

grave (art. I56. § 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ''c" e "d",

quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n'14.133, de 2021).

IV - Multa:

l. lvÍoratória de .....oÁ (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de ...... (.......) dias;

2. Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas ''e" a "h" do subitem 11.1. de ....% a

...0% do valor do Contrato.

3. Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem I I . I , de

....oÁ a ...%o do valor do Contrato.

4. Para infraçào descrita na alínea "b" do subitem I l.l, a multa será de....% a..%o do valordo

Contrato.

5. Paraintiaçõesdescritasnaalínea"d"dosubitemll.l,amultaseráde....%oa...oÁdovalordo
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea ''a" do subitem I 1 .1 , a multa será de ....7o a ..."/o do valor do

Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

It.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133. de

202 1)

I 1.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

11.5 - Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prÍtzo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 1a 133' de 2021)

I 1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8". da Lei n' l'1. 133. de

2021 ).

I 1.7 - Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrarivanrente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do an. 158 da Lei n" 14.133, de 2O2l , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'. da Lei n'14.133, de 2021):

ã '^
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a) a natureza e a gravidade da inÍiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o apert'eiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

l l.l0 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no l'1 133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obscrvarios o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

I 1.1 I - A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação

ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório'

a ampla detêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (an. 160, da Lei n" 14 133, de 2021)'

11.12-oContratantedeverá.noprazomáximode15(quinze)diasúteis,contadodadatade
aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas'

para lins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), rnstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. l6l, da Lei n" 14.133, de 2021)'

11.13-Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar
ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art' 1 63 da Lei n' 14' 13 3/2 L

ll'l.l-os<lébitosdocontratadoparacomaAdministraçãocontratante.resultantesdemulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo cÔntrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

CLÁUSULA DECIN{A SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l2.l.ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçõesdeambasaSpanes.aindaqueisso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2-Seasobrigaçõesnãol.oremcumpridasnoplazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaatéa

conclusãodoobjeto.casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodo
cronograma lixado para o contrato'

12.2.1.Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpado
contratado:

ã
v .:,
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a) Ílcará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do

prazo nele t-ixado, por algum dos motivos previstos no artiqo t37 da Lei n" l.l.l33/ll, bem como

amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.I - Nesta hipótese. aplicam-se também os artiÍros 138 e 139 da mesnra Lei

12.3.2 - A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2..1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser Í'ormalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4. I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.4.2 - Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;

12.,1.3 - Indenizações e multas

12.5 - A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-Ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. lll. caput. da Lei n.' 1.1. 133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recursos especificos

consignados no OrÇamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

Unidade Orçamcntária: ** * ****** ****r'r+rt

Elemcnto de dcspensa: ** ** ***** *****rr ***

Fonte dc Recurso: **********************



1-l.1il. de l02l

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sanrpaio,0S Centro Bahia CEP 46990-000

CNPJ l3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

1.1.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

. e demais normas aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lci n" 8.078. dc 1990 Códico de Def'csa do Consurnidor - e norÍnas e princípios gerais dos

contratos

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e se'quintes da Í.ci n"

l-1.13i. de 2021

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na Í'orma do art. 136 da Lei n" I.l. 133. de 2021

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e

condições previstas na Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCINÍA SÉTIMA- FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme q4.

o-) s 1". cln Lei n' l-l.1ili21

li.,reull. lLl; rlde lnri'slde flni,]

fi\lt\li \ii\\

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legat do CONTRATADO

à
.v t.,



gtg JOSE DE SOUSA LIMA LTDA
ry. Satélitê, SN, Centro - Mulungu do Morro- BA, CEP - 44885-000

CNPJ 97.531 .375/0001 -1 0 - Teleíax: l74l I 91911221
E-mail: jseletrica,mulungu@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA DE SOUTO.SOARES BA

Razão Social do Fornecedor: JOSE DE SOUSA LIMA LTDA

Nome Conrpleto do Responsár'cl da Empresa: JOSE DE SOUSA LINIA LTDA

CNPJ: CNP.I: 97.531.375/0001-10, IE- Bahia: 096.{38.37{ N{E Tel: 7{ 9 9l9ll22l

Entlereço: Tv SATELITE, CENTRO, SN, MULUNGU DO NIORRO - BA

E-mail: jsclctrica.mulungu@gmail.com

Dispensa n" 01212026 Proccsso Administrativo n'0E5/2026

Mulungu do N{orro - BA, l6 de Abril de 2026

A proposta de preços terá r'alidade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

Item Descrição/ Especificação Und Quant Vl. Unit
médio

VL Total

0l

I)erluração de poços artesiânos

cm 6" polegadas com maquinas

rotopneumáticas

MT 525 83,00 43.5 75.00

02

Revestimento de poço artesiano

(I'UBO PVC PN l50mm de 6"
po legadas)

MT 100 195,00 19.5 00.00

Valor Total 63.075.00

(Scssenta e três mil, setenta e cinco reais)

I - Pela presente, submetcmos à apreciação de V.S.", a nossa proposta de preços relativa à

Dispensa de Licitaçào em epigrafe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

orlissôes que venham a ser vcrillcados na preparação da mesma e declaramos ainda que'

tcnros pleno conhecimento das condições crr que se desenvolverào os trabalhos. e

concordamos com a totalidadc das instruçÔes e critério de qualificação definido no Aviso de

rcfbrida Dispcnsa.



g,E JOSE DE SOUSA LIMA LTDA
TV. Satélite, SN, centro - Mulungu do Morro- BA, CEP - 44885-000

CNPJ 97.531.375/000í -í 0 - Telefax: 174l I 9191'1221
E-mail: jseletrica.mulungu@gmail.com

A ENÍPRESA DECLARA QUE

)Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos:

iQue assunte a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de

licitação. assumindo como firmes e verdadeiras;

) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8 213/91 .

)Que não eurprega menor de 18 anos enl trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de l6 anos. salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 7". XXXIII. da Constituição.

)Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos

sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objcto.

Mulungu do Morrct - BA, 16 de Abril de 2026

^ ,;*

Jose de Souza Lirna



ALTER,AÇÁO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSE DE SOUZA LIMA

JOSE DE SOUZA LINIA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em l2/O8/1971,
CASADO Crn COMI,hIHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF N'
919.877.335-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0305326142'7, órgào expedidor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA. residente e dotrliciliado(a) no(a)
RUA ERONIDES SOUZA SANTOS. SN. CASA. CENTRO, MULUNGU DO MORRO,
BA, CEP 44885000, BRASIL titular da empresa JOSE DE SOUZA LIMA, registrada
Junta Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n" 29801 133313, com sede Travessa
Satelite. SN, Sala:. Centro Mulungu do Morro, BA- CEP 44885000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica./MF sob o n" 97.531.37510001-10, delibera e

ajusta a presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes atividades econôlÍ icas:

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQU I PAMENTOS INDUSTRIAIS COMERCIO ATACADI STA DE MATERIAL
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCTO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORVIATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO REPAR-ACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MAQUIN-AS E EQUIPAMENTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AL'DIO E VIDEO CASAS DE
FESTAS E EVENTOS FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS
AI IVIDADES DE LIMPEZA INSTALAÇÀO E MANUTENÇÀO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÀO E REFRIOERAÇÀO
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÀO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOCIA
DA INFOR,\4AÇÀO

ATIVIDÁDES ECONOMICAS

1711-3/OO - conrercio varejista de material elétrico.

4753-9/oo - corrrércio varejista especializado de e letrodorn estico s e equipamentos de

áud io e vídeo.

Junta Comercial do Estado da Bahia oata4t2o25

Certifico o Registro sob o no 98621733 em 08/04/2025
Protocolo 258954833 de 0310412025
Nome dâ emDresa JoSÉ DE SOUZA LlÀ.44 NIRE 29801133313
Esle documento pode ser veÍiÍicado êm htlp://Íegin.luceb.ba gov.br/AUÍÊNTICACAOOOCUÀ,IENTOS/AUTENT CACAO aspr

Chancela 260988663052330
Esta cópia íoi aulenticáda digilalmente ê assinada em AÜ4412025
por Bruno Mota Passos - Secretário-GeÍal

.l
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'UCEB



ffiffiALT EF-AÇAO DE EII{PRESARIO INDI\/IDUAL

JOSE DE SOUZA LIMA

1751-7/O3 - comércio varejista de artigos de ilunlinação-

6209-l/OO - suporte técnico, nlanutenção e outros serviços em tecnologia da informação.

251 I -0l0O - fabricação de estruturas metálicas.

7733-l/OO - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.

8020-0/0l - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrÔnico-

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente,

8230-0/02 - casas de festas e eventos.

1751-2/O2 - recarga de caíucllos para equipanrentos de infomrática.

4751-2/Ol - comercio varejista especializado em equipamentos e suprimentos dc
in formática.

1714-0/99 - corrércio varejista de materiais de construção etD geral.

1744-O/03 - comércio varejista de mareriais hidráulicos.

1744-O/Ol - comércio varejista de ferragens e ferramôrltas.

1673-7/OO - conrércio aracadista de material elétrico.

1669-9/99 - conrêrcio atacadista de outras nráquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças.

4322-3/OZ - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
vcntilação c refrigeração.

ll2l-0/00 - instalação de máquinas e equipanrentos industriais.

95 I t -8/00 - reparaçào e manutenção de cornputadores e de equipamentos periféricos.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

E, por estar assim ajustado- o empresário assina o presente instÍumento

MULUNGU DO MORRO BA. 3 de abril de 2025.

JOSE DE SOUZA LIMA

Junta Comercial do Estado da Bahia a\t04l2a25

Cerlifico o Registro sob o n" 98621733 em 08/04/2025
Protocolo 258954833 de O3lO4l2A25

Norne da empresa JOSE DE SOUZA Ll[rA NIRE 29801 133313

Este docuÍhento pode ser vêriíicádo em hupJkegln juceb.ba.gov.bí/AUÍENTICACAOOOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx

Chancela 260988663052330
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assineda em 0810412025

por Bruno Mota Passos - Secretáno-Geral

B\
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258954433

TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME OA EMPRE§A JOSE DE SOUZâ LIMA

PROÍOCOLO 25A954A33 -0310412025

ATO OO2 - ALTERAÇÃO

EVENÍO 02I . ALÍÉRÂCAO DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

IIAI RIz'

r.,tRl-t :9ao I I lll I l
cNPJ 97 5l I 375/OOOl-lO
CITRTIFI( O O RECISTRO ENl 08/orl1015
PRO fOC()LO ÁRQllMN{FNTO 98621711 DE O8/OJ/:025 DAT^ 

^UILNTICAçÀl) 
q8'O'.r/2025

REPRESENTANTES QUE ÀSSI]\ARA}I DIGITAI-IIIEi\TE

Cnf 91.)877115ôE - JOSE DE SOUZA LIIIA Edo em 07/0J,20:5 às l6 25 il'

BRUNO MOIA PASSOS

Secretáno-Geral

^É ?^

Juntâ Comercial do Estado da Bahia aBt04t2a25

Certiflco o Reg;stro sob o n" 98621733 em 08/04/2025
Protocolo 258954833 de A310412025

Norne da ernpresa JOSE DE SOUZÂ LIMA NIRE 29801 133313

Esle documento pode ser vêriíc3do em hllp:/kegin iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 260988663052330
Esta cópiâ Íoi autenlicada digilâlmente e assrnada em AÜO412025

por BÍuno Mota Passos _ SecÍetário_Geral

1

'UCÉB
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NiMERO OE TNSCRTÇÀO

97.531.375/000í.10
MATRIZ

colrtpnovlrure DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

OAÍÀ OEÀ8ERTI]RÂ
11t0712011

JOSE DE SOUZÂ LIMA

T]IITLO OO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FA NTASIA)

JS ELETRICA ME

c OEOE O OÁATI\1DAOE ECO

47.42.3-OO - Comércio vaÍeiista de material olótÍico

DIGO E OESCRI O OASAIIVIDAOES ECON MICAS SECI]NDÀRIÁS

25.11-0-00 . Fabricação de estruturas metálicas
33,13.9-01 - lranutençáo e reparação d€ geaadorgs, trânsÍormadorês e motoÍes elétÍicos
33.21-O-OO - lnstalâÇão ds máquinâs e equiPamentos industrieis
4J.22.3.02 - lnstela;ão e manutenção dê sist€mâs c€ntrais do aÍ condicionado, de ventilação o rgíÍigsÍação
43.99-í.05 - PeíÍuração ê construção de poços do água
46,6g.9-gg - comércio atacadistâ de outras máquinas o equipamentos não êspeciíicados anteriormento; partes ê peças

46.73-7.00 . Comércio atacadista dê material €lótrico
47.44-0-01 . Comércio vâÍejista dê forrâgêns e foÍram€ntâs
47.44.0-03 - Coméício va.êiista de materiais hidÍáulicos
47.44.0.99 - Comércio vareiista dê materiais de construção om geÍal
47.51.2-Ot - Comércio vareiista especializado do equlpâmentos ê suprimentos de iníormáticâ
47.5't-2-02 . Rêcarge dê cã.tuchos para equipamontos dq informáticâ
47.53-9-oo - Comé;cio vârejista especializado d€ €lettodomésticos ê equipamenlos do áudio e vidâo
47.54-7.03 - ComóÍcio varêjistâ de artigos ds iluminaçáo
62.09-í.OO - SupoÍte técnico, manutenção I outros serulços om tocnologia da iníormaÇão
77.33-1-OO - Aluguelde máquinas e equipamontos para escritóÍios
gO.2O.O.Ot - ltivlaaaes de monitoramento de sistomas dê sêgurança eletrônico
8í.29-O-OO -Atividades de limpeza náo osPeciíicadas antêrioÍmonte
E2.30-0-02 . Casâs de Íestas e eventos
95.íl.8.OO - ReparâÇão e manutençáo de computadores ê de êquipamêntos p€riÍóÍicos

DIGO E OESCRI DCÀ

2í 3-5 - Emprêsário (lndividual)

LOGRÁDOURO

TV SATELITE
NI,]ME

SN
COMPLEMENTO

SALA

CEP

44.885.000
BA RRO/DISTRITO

CENTRO
MtINIC

MULUNGU OO 
',ORRO

BA

ENOEREÇO ELETR r.:rco

coNTAR.SOLUCOESCONTABEIS@ltOrMAlL.COM
TELEFONE

(74) 9930-23E9

ENÍE FEDÊÊÀÍ VO RESPO VELiÊFRI

srruÁÇÀc cÁcÁsÍRÁ! oÁÍÁ DASrÍ11

11107t2011

MOTIVO OE SITUÁÇ

sr O ÉSPECIAL OATÂ DASITUÀÇÁO ÉSPECAL

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1610412026 às 09:58:31 (data e hora de Brasília)' Página: 1/í
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bíasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE DE SOUZA LIMA
CNPJ: 97.53í.375/000'l -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts.205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra ng e- inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no L212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à venficâçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.

Emitida às 16:36:52 do dia 1310412026 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida ate 10110120?6.

Código de controle da ceÍtidáo: 7DAE.8EFF.4842.D8A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: I 6/0.1/2026 09:ll

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e í14 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

certrdão N" 2026'17 7 1 238

RAÀo socrAL

JOSE DE SOUZA LINIA

INSCRIÇÃo ESTADUAL

096..r38.J7{

CNPJ

97.53 r.375/0001-10

Fica certificado que náo constam, até a presênte data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiflcada, relativas aos tributos administÍados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobÍar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em 161Q412026. conforme Portaria n' 9.18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válrda com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretana da Rec€ila Federal do Ministério da Fazenda

l'ágina I dc I RclC.(idao\cgar i\ â.rpl
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PÍefeitura Municipal de Mulungu do Morro
SECRETARIA DE FINANçAS

RUA ERONIDES DE SOUZA SANTOS. 55

CENTRO - l\4ULUNGU DO |\,4ORRO - BA CEP: 44885-000

cNPJ 16 445.876/0001-81

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscriÇáo Munrcipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000126/2026.E

JOSÉ DE SOUZA LIMA LTDA

JS ELÉTRICA

34OOO39í CPFiCNPJ: 97.531.375/0001-10

RUA ERONILDES SOUZA SANTOS, SN TÉRREO

CENTRO MULUNGU OO MORRO. BA CEP: II4885-OOO

RESSALVADO O DIREIÍO DA FAZENDA MUNICIPAL COERAR OUAISQUER DEBITOS OUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORIVIENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACII\iIA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO,

Observaçáo:

Esta ceÍtidão foi emitida em 16104t2026 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida alé '1610512026

Esta certidáo abrange somente a lnscriçáo l\ilunicipal acima identiflcadâ'

CÓdigodecontroledestacertidáo:96oooí348344003400039í030000í26202604í60

r

I

Certidáo emitida eletronicamente vra internet. A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à veÍiícaçáo de sua

autenticidade na lnlernet, no endereço eletrônico:

https://mulungudomorro saatri.com.br, Econômico - Certrdão Negativa - Verificar Autenticidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
lmpresso em 16/04/2026 às 09:20 30

n
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

97.531.375l0001-10

]OSE DE SOUZA LII4A

TRA SATELITE 5N SALA / CENTRO / 14ULUNGU DO MORRO / BA / 44885-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada enconlra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04 /2026 à 02/05/2026

certif icação N ú mero: 202604030224 18 39029203

Informação obtida em 16/0412026 10:04:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: JOSE DE SOUZA LIMÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 9?.531.375l0001-10
Certidão Ír" | 424L0226 / 2026
Expedição: L6/04/2a26, às 09: t5: l1
Validade I a3/Lo/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que JosE DE souzÀ LIMÀ (r'LÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n' 9 7 . 5 3 1 . 3 7 5 / o o o 1 - 1 o , NÃo coNsrÀ como inadimplente no

Banco NaciônaI de Devedores Trabafhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pefas Leis ns." L2-440/20fL e

L3.467/2OL't, e no ALo O)./2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. tst . jus . br)
certidão emitida graEuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecid.as em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva'
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PODER JUDIClÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNclA, RECUPERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO: 01 181896E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuiÇão de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/04/2026,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: jose de souza lima
CNPJ: 97.531 375/0001-1 0

Endereço: rua eronildes souza santos

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrÔnico sedec@tjba.jus. br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituiÇão pública ou da Receita Federal

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a paÍtiÍ da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 1 6 de abril de 2026

EI tr
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahie CEP - 46990-000

CNPI 13.922.554/OOO1-98 - Teleíax: (0xx75) 33392150 / 2128

E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.Sov.br

ATA DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAçÃO - lei 14.1331202',1

Processo Administrativo no 085/2026
Dispensa de licitação n" 0'1212026

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES - BAHIA, em conformidade com Art. 75, rnciso ll -
da Lei Federal n.o 14j3312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA N"

012t2026, que rem como objeto a coNTRATAÇÁO DE Ei/IPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÁO
DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, Col\il A
FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HíDRICOS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA,

CONSIDERANDO que, transcorÍido o pÍazo de 3 (três) dias Úteis apÓs a publicaçáo do aviso de

dispensa, nos termos do § 3" do art. 75 da Lei n' '14.'l'3312021, foi encaminhada apenas uma proposta

de emp[esa interessada, por meio do e-mail lic]tacaocpl@,soutosoares. ba orq br, na data de 1.6/042026,
às 10h49min,

CONSIDERANDO que o orçamento apresentado pela empresa JOSE DE SOUZA LIMA LTDA, inscrita
no CNPJ n" 97.531.375/0001-10, encaminhado por meio de e-mail ao setor de licitaçóes, apresentou
proposta de preço inferioÍ ao valor estimado para a contÍataçâo, bem como dentro do limite estabelecido
no art. 75, inciso ll, da Lei no 14j3312021,

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: RS 63 075,00 (sessenta e três mil e setenta e cinco reais)

CONCLUI-SE QUE:

As Ogh3om in (nove horas e tflnta m inutos) do dia 171.042026, o Agente de Contratação, ,untamente com

a Equipe de Aporo, DECLARA a empresa JOSE DE SOUZA LlÀilA LTDA, inscÍita no CNPJ no

97.531 375/OOO1-1 O, situada na Tv. Satélite, s/n, centro, Mulungu do Morro-BA, apta, nos termos do Aviso

de Contrataçào Direta e do Termo de Referêncrê da Dispensa de Licitaçáo n' 01212026. oriunda do
processo Administrativo n" 085/2026. Considerando que a referida empresâ encaminhou todos os

documentos de habilitaçâo juridica, regularidade fiscal e tÍabalhista, bem como a documentaçáo
econômico-financeira exigida, em conformidade com o drsposto no Termo de Referência, declara-se que

a mesma está APTA a contÍatar com a Administraçáo Pública.

Outras tnformaçoes poderáo ser obtidas na Prefertura Municipal de Souto Soares/BA (Setor de

LicitaçÕes), no horárao das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares - Ba, 17 de abrll de 2026

Amau lves Batista J unror
Agente de Contraçáo

Maria de F rma ixeira de Souza
Memb

aJ
ro

Vieira
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,lj .2.,



sexta-fÇira, 17 de abril de 2026 | Ano XI - Edição n'01752 | Cademo 1 Diório oficiol oo Municíplo m
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPÂL OE SOUTO SOARES
Avênida José sàmpiio,08 cenúo- Bahia cEP -46990.000
CNP, 1r.922.554/0OOl.9E-IêleÍat: (oxx75) 13392150/ 2128

E-mâil: licitàGocpl@soutosoáres.ba.sovbr

aTA DE RESULTADO DE DISPENSA OE LICITAÇÁO - Lei 14.133/2021
PÍocesso AdministÍalivo n' 085/2026

Dispensa de licitação no 01212026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ' BAHIA, em conformidade com Art 75, inciso ll -
da Lei Federal 

^.o 
14.13312021, torna pÚblico aos inteÍêssados o RESULTADO DA DISPENSA N"

012/2026, que tem como obieto a Co_NTÁüTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESÍAÇÁO
oE SERVICOS DE PERFURAÇÁO E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, COM A
rrrunrronoÉ DE ATENoER Às DEN,TANDAS DA SECRETARIA MUNIcIPAL DE MElo AI.4BIENTE E

RECURSos HÍDRtcos Do MUNtciPto DE souro SoARES/BA.

CONSIDERANDO que, hânscorrido o prâzo de 3 (três) dias Úteis após â publicação do âviso de

dispensa, nos termos do § 3" do art. 75 da Leí no 14.13312021, Íoi encaminhada apenas uma proposta

de empresa interessada, por mêio do e-mail iailâa6carl:dsoutoscares ba o.q 5i, Í\a dala de 1610412026'

às 10h49min:

cONSIDERANDOque o orçamento apresentado pela empresa JOSE DE SOUzALIMALTDA inscritâ

no CNPJ no 97.531.375/0001-10, encaminhado por meio de e-mail ao setor de licitaçôes, apresentou
proposta de preço inÍenor ao valor estimado para a contratação, bem como denÍo do limate estabelecido
ro art. 75, inciso ll, dâ Lei n' 14.13312021,

PROPOSTA APRESENTAOA:
VALOR GLOBAL: R$ 63.075,00 (sêssenta e três mile setenla e cinco reâis)

CONCLUI.SE QUE

As Ogh3Omin (nove horas e trinta minutos) do dia 1710412026, o Agente de Contrataçáo, juntamente com

a Equipê de Apoio, DECLARA a empresa JOSE DE SOUZA Lll\,[A LTDA, inscrita no CNPJ no

97.531 .375/OOO1-10, situada nâ Tv. Satélile, s/n, cenko, Mulungu do Morro-BA, apta, nos termos do Aviso

de Contratação Direta e do Termo de Referência da Dlspensa de Licitaçáo n' 01212026' oriunda do

Processo Administrativo no 085/2026. Considerando que a reíerÍda empresa encaminhou todos os

documentos de habilitação jurídica, regulâridade Íiscal e trabalhista, bem como a documentaÇão

econômico-financeira exigida, em conÍormidade com o disposto no Termo dê Referência, dêclara-se que

a mesma está APTA a conkatar com a Administração PÚblica

Outras informaÇôes poderão ser obtidas na PrefeituÍâ Municipal de Souto Soares/BA (Setor de

Lictações), no horário das O8h:OO ás 12h:00 e 14:00 às 17:00 de segundâ a sexta Íeirâ

Souto Soares - Ba. 17 de abíil de 2026

Amâury Alves Bêlista Junior
Agente de Contração

À,4ariê de Fatrma Teixeirâ de Souza
Membro

José Fabio Vleira
Membro

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Eslê docLmento lor a:sinddo drqr€henle por SERASA Êxpendn

O81629C2DA2B9A5DDFE2AB42C IASFEBE
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahra CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax (0xx75) 33392150 12128

De: Df . lsa Fernanda l\4artins Alves

Para: Lucas Tadeu de Oliveira - Prefeito lvlunrcipal

ASSUnto: PARECER JURíDICO

DISPENSA n" O1 2/2026PMSSDI

Souto Soares, '17 de abril de 2026.

Sen hor,

A apreciação do processo de contrataçáo direta decorrente da dispensa de n" 012/2026PMSSDl,

rcalizado rc dia 1710412026, confoÍme Ata, objettvando a contrataçáo de empresa especializada

na prestaçáo de serviços de perfuraçáo e revestimento de poços artesianos, com a finalidade de

atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos do

l\4unicípio de Souto Soares/BA, na qual Íoram observados todos os preceitos da Lei no.

14j3312021. Sendo assim, a celebração do contrato náo aÍronta os pnncipios reguladores da

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contrataçáo na forma prevista

no artigo 75, inciso ll, da Lei io 14.1331?021.

Diante o exposto, entendo que a contÍataçâo da empresa JOSE DE SOUZA LIMA LTDA, inscnta

no CNPJ n'97.531 375/0001-10, situada na Tv Satélite, s/n, centro, Mulungu do [Iorro/BA. CEP

44885-000, no valor global de R$ 63.075,00 (sessenta e três mil e setenta e cinco reais), para

contrataÇáo do objeto pretendido, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser ratificado os

atos praticados pelo setor responsável pela contÍataÇão direta.

lsa Fe a Martins Alvesn
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o n" 72.587

it



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida J05é Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.5S4IOOO1-98 - TeleÍãx: (0xr75l.33392150 I 2728

E-mail: tabinete@soutosoares.ba.gov.bÍ

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 085-2026
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No Oí2-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contrataçáo direta, por meio de dispensa de
licitaçáo, com base no Ar'1.72 da Lei Federal n" 14.133121 , e a visla do Parecer Jurídico,
ofertado da Assessoria Jurídica do Município, fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei

n' 14.133, de 1' de abril de 2021, Processo Administrativo n" 08512026 Dispensa de

Licitaçáo n' 01212025, para contratação da empresa JOSE DE SOUZA LIMA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 97.531.375/0001-í0, situada na Tv. Satélite, s/n, centro, Mulungu
do Morro-BA, conÍorme apresentou a proposta de menor preço no valor global de R$
63.075,00 (sessenta e três mil e selenta e cinco reais), cujo objeto consiste na

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PERFURAÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, COM A
FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA,

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.13312021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oflcial.

Souto Soares/BA - BA, 17 de abril de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

à '^



scxta-fcira. 17 dc abril de 2026 Ano XI - Edrção n" 01752 | Cadcmo I Diório oficiol ao Município m

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DÂ EAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
avenidarosé sampâio,0E centro - Báhiâ cEP-46990{00
CNPJ 13.922.554/ooo1-98-lêlefâr: (0rr75) 3t3921s0/ 2r28
t-m.il gãbinete@so'rtosoa.ês.ba.govbr

TERMo DE AUTORIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085.2026
o|SPENSA oE LrctrÂÇÀo N' 012-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contrataçáo direta, por meio de dispensa de
licitaÇão, com base no Art. 72 da Lei Federal n" 14.'133/2'1 , e a vista do PaÍecer Jurídico,
ofertado da AssessoÍia Jurídica do Municipio, Íundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei
n' 14.133, de 1' de abril de 2021, Processo Administrativo n" 08512026 Dispensa de
Licitação n' 012J2O25, paÍa contratação da empresa JOSÉ 0E SOUZA LIMA LTDA,
inscrita no CNPJ no 97.531.375/0001-'10, situada na Tv. Satélite, s/n, centro, l\,4ulungu

do À,4orro-BA, conÍorme apresentou a proposta de menor preço no valor global de R$

63.075,00 (sessenta e lrês mil e setenla e cinco reais), cuio obieto consiste na
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PERFURAÇÃO E REVESTIMENÍO OE POÇOS ARTESIANOS, COI\,4 A
FINALIDADE DE ATENDER AS DEI\,IANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE t\,1ElO

A[,IBIENTE E RECURSOS HiDRICOS DO NIUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA,

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contÍato, em

atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da lei 14j3312021, la.a que

fique à disposiÇão do público em sítio eletrônico oÍlcial.

Souto Soares/BA - BA, 17 de abril de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVÉIRA
Preíeito [4unicipal

Avenida José Pereira Sampaio 108 ICentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoâres.ba br
Este documenlo forâssrnado digitalmenle poÍ SERÁSA ErpeÍian

E68D41 E506C5CC859394F80833197989
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